
Estado de Mato Grosso
Prefeitura Municipal de Poconé

Prâçâ da Matriz, s/n'Centro - CEP: 78.175-000 - Pocoré/Íúato Grosso

LEI MUNICIPAL N" 2.37la DE 14 DE OUTUBRO DE ?O?5.

DECLARA DE UTILIOADE PÚBLICA MUNICIPAL A
ORCANIZAçÀO NÀO GOVERNAMENTAL,
ASSOCIAçÃO DAS EMPREENDEDORAS E

PRODUTORAS RURAIS DO ASSENTAMENTO
AGROANA GIR,AU.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POCONE JONAS IDUARDO DI:
QUEIIIOZ MORAES, ESTADO DE MATO CROSSO, FAZ SABER QUE A CÀMAIIA
MUNICIPAL APROVA E ELE SANCIONA A SECUINTE LEI:

Art, I'Fica Declarado de Utilidade púb ica Ny'unicipal, para todos
os fins e clircitos, a Organização Não Covernamental denominada: "^ssoci.lçilo
das Emprccndcdoras c Proclutoras Rurais do Assentamento Agroana Cirau"
CNPJ n" 5u+.935.32r7/oool 55, com sede no Assentamento Agroana C rau, Zona
Ílura, munícipio de Poconé MT.

Art.2" Esta el entra em vigor na data de sLra publicaÇâô.

Art,3" Revogadas as disposiÇões em contrário.

Prefeitura M u n icipal de Poconé/MT, om 16 dc oul ubro dc 2025.

JONAS EDUARDOIã?..Ji''B1::,';II]]J::...
DE QUErRoz ii:t{Ífá1iilll1ii"ffilI'

I\40R4ES.8191733!;:1, 'l-g:' :. "

JONAS EDUARDO DE QUEIROZ MORAES

Prefeito Municipãl de Poconé
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Art, 2e Esta le entrâ em vigor nâ datê de sua publicêçào.

Àrt. 3e Revô!ádês à< disposiçôes em conlrário.

Prefêlt!rê ,vun clpàl de Po<oné/lVT, em 16 de outubrô dê 2o25.

JONAS EOUÁROO DE QUEIROZ MORÀES

Prefêito Muni.ipal dê Po.oné

PÂEFEITURA
LEI MUNICIPAL N! 2.371 DE 14 DE OUTUBRO OE 2025.

DECI.ARA DE UIILIDADE PÚBLICÀ MUNICIPAI A ORGÀNIZÂ.
cÀo NÀo covERNAMENTÁr-, assocta(Ào coRÀCÀo cENE-
ROSO.

o PREFETTO i4UNtclPÀL DE POCONÉ, IONÀS ÉDUÀRDO DE QUE|-
RO/ VOqÀE5. ESTADO Dt- MArO GqOsSO, rÀl sÁBt F .l' l ' À-

N4ÁIIA IV IJN ICIPAL ÀPROVA E ELE SANCIONA A SEGUINIE LÊI

Art. 1s fi.a Dec aradô de Utiiidádê Públicô t4unrcipat, pârâ todos
os fifs e direitos, ô Oigánizêção Não Governaméntal a Àssoci.ção
Cor.cão G.nerôsô, CNPJ n054.210.419/0001-05,.om sêde fô Ruê
Prin.ipêl s/N+, Distrito Nossa senhorô Apêrecida do Chúmbô, .i-
dadê de Poco.é l4T,

Art, 2r Estâ lei ertla em vigôr na data de sua pubticêçãô.

Art, 3e BevoSâdàs âs disposiçóês em.ôntrário,
PÍeÍeitura Àrunicipôlde Pocofé/MÍ, em 16 de oltubro de 2025.

IONÀs EDUAROO DE QUEIROZ MORAES

Prefêitô Mr,nicipal de Porôhé

PÀÉFEITURA
LEI MUNI'IPÀI. NP 2.372 DE 14 DE OUTUBRO DE 2O25,

DISPó! SOBRE D'NOI\4INAÇÂO DE VIÀ PÚBIICA, SEM NO.
MENCLATUÊÀ OFICIALI 

'OCÀLIZADÂ 
NO BA'RRO AOM PÂ5'

TOR. CIDÂDE DÉ POCONÉ.MT.

O PREFEITO I\4UNICIPAL DE POCONÉ,IONAS EDUARDO DE QUE].
ROZ lvlORAES, ESTADO DE lr4AÍO cRO55O, FAZ SÀBER QUE A CÁ,
NiARA N,lUNICIPÀL APROVA E ELE sAN''ONÀ A SEGUINTE LEII

Art. 1e F ca defominâdê de Travessa josé Frãncisco de Campôs, ã
via públcê seh nômenclatura on.iálsit!ada enke á AvÊfidâ Ani-
bal d.Iôledo. 

^vcn 
da Pirlhê rô &tachado, côm errênsão totâtde

161,6 nretDs, lo.êllzada no baino Bôm Pástor, cidade de Po.oné
- Mr.

Pàrágrafo único. A localizáçáo da viâ públi.a de qüe trêia o êrt,
lq, tem.omô ponto de rêíerênciâ de inÍclo ã Avenida Aníbat de
Tôledo, prox nridades da lq.ejô 7q Dia, Dêssa.do oortrás cto cemf
tório Sãó l:râhcisco, ligando ã Avê.idà pi'rireirô t â.hâdô.

Art. 2q O Poder Exêcutivô 6xa.á ptôcâ de nomenctôtura em tôcal
,l- bo. . s o idddÊ pd," o conn-. Tpr'ro dc pop-tê(óo.

Art. 3q As desDesas decorentes dâ execução da prese.te Le,
corerão por contô de verbàs próprlas, consignadás nô orçamen-
to, s!plêmentados se necessários,

AÊ. 4e Estô lel entra enr v gor .a dôtá dê sua publicôçáo.
prêaeitura Nrunicipâlde Pocônê/Mr, em t6 de outúbro de 2025.

JONAS EDUÀRDO DE QUEIROZ MORAES

Prefeitô Municipal de Pô.oné

PRÉTÉrTURA

!ÉI MUNICIPAL NE 2.373 DE 14 DE OUTUBRO DE 2025,

DE'IARA DE ÚTILIOADE PÚALICA MUNICIPÁL A ORGANIZA-
çÃo NÀo GovERNÀMENTÀL, ÀssoctaçÀo Dos pEeuENoi
PRODUTORES QUII.OMBOI-À DÂ COMUNIOADÉ CAMPINA II

O PRÊFÊITO 14UNICIPAL DE POCONÉ, ]ONAS ÉDi]ÀRDO DÊ OUE-
qoz MoqÂEs, c\ taDo o. 

^ra, 
o GRoJ-o t,,/q^BLPQu-^ i

MARA íVUNICIPAL APROVÀ E ELE SANCIONA A SEGUINIE LEll

Àrt. lc Fica De.lôrado de Utildôde Públicê Munlclpal. para lod6
os fins e dlreitos, à Organi2açào Náô Governamentôl dúnom nôda
'Associação dos Pequenos ProdutoÍes Qüilonbôlà dà Comu.id.dl
Canlpina ri, CNPJ nc 64,574,761/0001-41", .om sede nà Com!n -
dêde Campina ll, Zona Rural, ô!nÍ.ipio de Poconé - N4Í

Ârt" 2e Esta lêie.tra em vigôr nê datâ de suâ publicaçãô.

Àrt. 3s Rêvogãdas ôs disposiçó.s €m contrárlo

PrefeÉurô 19uni. palde Pôcôné/M"r, em 16 de outubro dú 2025.

JONÀS EDUÀRDO O( QUEIROZ MORÀE5

Preaê;to Muni.ipôl .le Porohé

PREFEITURA
LEI MUNICIPÂL N! 2.374 OE 14 DE OUTUSiO DE 2O25.

OECLAÀA OE t'TILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A ORGAN!
ZAçÃo NÂo Gov[RNÀMENTÀL, AsSoclAçÀo DAs EIíPRE.
END:DORAS É PRODUTOiAS RURÀIS DO ASSENTAMENTG

O PREFEITO &IUNIC]PAL DE POCONE, JONÀs EDUARDO DE OUEl
ÂOZ IVORÀEs, ESTÀDO DE MÁÍO GROSSO, FÀZ SABER QUE A CA.
IVARA IVIUNICIPALÀPROVA E ELE SANC'ONA A sEGUINTE lEI:

Àrt. 1e Ficô Declôrado de Utilidade Púb ica lv!unlcipê1, !a.. todoi
ôs fiís e diieltos, a O.§ônlzàçãó Náo Gôvernôm.ntal d.nôürinadê
"Asso.iàção das Ehpreendedo,ôs c prôd!kÍês Ru.ô s .1. 

^is.Éramerto a9'ôana 6ira!', cNPl nc 54.935.147/0001-45, co:n s.d.
no Ássetrtômento À9roahê Gnau, Zonà Fural, hLní.ip o de PocG

Àrt. 2e Êstà lei en$ê em vigor na data de sua puhllcaçáo.

Àrt. !! R.vôSôdas as dispôsiçóe5 em cortrá.1ô.

PreÍêitura Í{unic pôlde PoconéltlT, ênr 16 de outrbro dê 202s.

JONAS EDUARDO DE QUEIROZ MORAES

PreÍeito Msni.'pâl dê Poconé

PREFÊITIJRA
LEI MUNICIPAL N' 2.375 DE I.4 DE OUÍUBÀO DE 2O25.

DECIARA DE UA'UDAOÉ PÚBLICÀ I"IUNICIPÂL A ORCAN'ZÁ.
CÃo NÃo GovERNAMENTAL, coopERATtvÀ DE DE5ENVot,-
VIMEN'Os MINERAIS DE POCONÉ LTDA - COOPERFOCONÉ,

o PÀEFEITO MUNtClPAL DE POCONÉ, JON^S EOiIAROO DE QUE
qoz Mocar' , -\tÀDo D MATo cRo.50 ra,/ \ÁB r{ oltL A cri
íVARA ÍVII]NICIPÁL ÁPROVÀ E EI.Ê SÀNCIONÂ A SE6UINTE LEI:

Art. 1s Fica D€claía.lô de lltilid.de Púhlica 14unicipal, pêÍ. tôdo:
ôs fins e diÍêltôs, á Organlzôçâo Nào Gôvernànientàl deno.I rêcê
"Coope.êtiva d€ Desenvolvmentôs N4rneràis de Po.o.i ]!)A
CooPERPOCONÉ" CNPI nto5.3s3.235/OOOI-50, côrh eêde nâ p d.

ça Benr R.ndôn, Cenúo, .iddde de Pocotró - MÍ.

Ârt, 2s Esta lei entÍà êm viqor na data de sua pub icô!;o.

A14N,l [4] . http5://êmm.diar iom!f icipa].ôrq
^ssinadô 

Digità mente16e


